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Em 12 de janeiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.062/202:0, de autoria do vereador
ROBERTO ANDRADE E SILVA, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou ser
inviável, por ora, a alteração do sentido de circulação cie veículos nas Ruas Mihailo

Lukich Michel e Dair Borges. A Secretaria argumentou oue foram realizados estudos,

por ocasião da implantação do sentido único de direçãC' nessas vias. Esses estudos

mostraram que os pacientes que se deslocam para o Pronto Socorro do Hospital Irmã
Dulce, em sua maioria, não advêm do trânsito local do bairro Boqueirão; mas, sim, dos

demais trinta bairros da cidade.

A Setran enfatizou que tem c compromisso de melhorar as concições de
fluidez e segurança no entorno do Hospital Irmã Dulce e afirmou que tem monitorado

freqüentemente os fluxos de circulação, de forma que estuda a possibilidade de realizar

uma alteração semafórica no cruzamento das Avenidas São Paulo e Presidente

Kennedy, a fim de seja oferecida uma oportunidade aos motoristas de virarem à

esquerda para reduzirem seus trajetos.

Atenciosamente,

ESMERÃtfio vteeíírrDds santos

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito
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